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NOTA INFORMATIVA 

de: Secretariado-Geral do Conselho 

para: Comité de Representantes Permanentes/Conselho 

Assunto: Proposta de REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO 
CONSELHO que estabelece medidas para um elevado nível de 
interoperabilidade do setor público em toda a União (Regulamento Europa 
Interoperável) 

‒ Resultado da primeira leitura do Parlamento Europeu  

(Estrasburgo, 5 a 8 de fevereiro de 2024) 
  

I. INTRODUÇÃO 

Nos termos do disposto no artigo 294.º do TFUE e da Declaração Comum sobre as regras práticas 

do processo de codecisão1, realizaram-se vários contactos informais entre o Conselho, o Parlamento 

Europeu e a Comissão tendo em vista chegar a um acordo sobre este dossiê em primeira leitura. 

Neste contexto, o presidente da Comissão da Indústria, da Investigação e da Energia (ITRE), 

Cristian-Silviu BUŞOI (PPE, RO), apresentou, em nome da Comissão ITRE, uma alteração de 

compromisso (alteração 2) à proposta de regulamento em epígrafe, para a qual IJABS (Renew, LV) 

tinha elaborado um projeto de relatório. Essa alteração tinha sido acordada durante os contactos 

informais acima referidos. Não foram apresentadas outras alterações. 

                                                 
1 JO C 145 de 30.6.2007, p. 5. 



  

 

6161/24   mb/le 2 

 GIP.INST  PT 
 

II. VOTAÇÃO 

Na votação realizada em 6 de fevereiro de 2024, o plenário adotou a alteração de compromisso 

(alteração 2) à proposta de regulamento em epígrafe. A proposta da Comissão assim alterada 

constitui a posição do Parlamento em primeira leitura, que figura na resolução legislativa constante 

do anexo da presente nota2. 

A posição do Parlamento reflete o que havia sido previamente acordado entre as instituições. Por 

conseguinte, o Conselho deverá estar em condições de aprovar a posição do Parlamento. 

O ato será seguidamente adotado com a redação correspondente à posição do Parlamento. 

 

                                                 

2 Na versão da posição do Parlamento que consta da resolução legislativa foram assinaladas as 

modificações introduzidas pelas alterações à proposta da Comissão. Os aditamentos ao texto 

da Comissão vão assinalados a negrito e itálico. O símbolo " ▌" indica uma supressão de texto. 
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ANEXO 

(6/2/2024) 

P9_TA(2024)0060 

Medidas para um elevado nível de interoperabilidade do setor público em toda a 

União (Regulamento Europa Interoperável) 

Resolução legislativa do Parlamento Europeu, de 6 de fevereiro de 2024, sobre a proposta de 

regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que estabelece medidas para um elevado 

nível de interoperabilidade do setor público em toda a União (Regulamento Europa 

Interoperável) (COM(2022)0720 – C9-0387/2022 – 2022/0379(COD)) 

 

(Processo legislativo ordinário: primeira leitura) 

O Parlamento Europeu, 

– Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento e ao Conselho (COM(2022)0720), 

– Tendo em conta o artigo 294.º, n.º 2, e o artigo 172.º do Tratado sobre o Funcionamento da 

União Europeia, nos termos dos quais a proposta lhe foi apresentada pela Comissão (C9-

-0387/2022), 

– Tendo em conta o artigo 294.º, n.º 3, do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

– Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social Europeu, de 22 de março de 20231, 

– Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões Europeu, de 24 de maio de 20232, 

– Tendo em conta o acordo provisório aprovado pela comissão competente, nos termos do 

artigo 74.º, n.º 4, do seu Regimento, e o compromisso assumido pelo representante do 

Conselho, em carta de 22 de novembro de 2023, de aprovar a posição do Parlamento, nos 

termos do artigo 294.º, n.º 4, do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

– Tendo em conta o artigo 59.º do seu Regimento, 

– Tendo em conta os pareceres da Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos Assuntos 

Internos e da Comissão do Mercado Interno e da Proteção dos Consumidores, 

                                                 
1  JO C 184 de 25.5.2023, p. 28. 
2  JO C 257 de 21.7.2023, p. 28. 
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– Tendo em conta o relatório da Comissão da Indústria, da Investigação e da Energia (A9-

-0254/2023), 

1. Aprova a posição em primeira leitura que se segue; 

2. Requer à Comissão que lhe submeta de novo a sua proposta se a substituir, se a alterar 

substancialmente ou se pretender alterá-la substancialmente; 

3. Encarrega a sua Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho, à Comissão e 

aos parlamentos nacionais. 
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